
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM N2 fi1D_ DE J g DE ~ 

DO: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

PARA: CÂMARA DE VEREADORES 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

2014. 

A presente Mensagem encaminha para a apreciação dos Senhores, o Projeto 

de Lei em anexo, visando a doação de terreno a empresa ALGODOEIRA FIBRA COTTON L TOA -

ME, pertencente à Municipalidade, para a implantação de Empresa Esmagadora de Caroço de 

Algodão para extração de óleo, refino e outros derivados voltados para ração animal. 

É evidente, a necessidade da adoção, pelo poder pú blico, de uma política 

voltada também para o desenvolvimento de empresas em nossa cidade, de modo a possibilitar a 

retomada do empreendedorismo por intermédio de ações que promovam incentivos para o 

crescimento do Município . 

Resta, portanto, demonstrado o interesse público, com o incentivo físico 

oferecido pela Municipalidade, vez que com a implantação da empresa será oferecido empregos à 

população local, desenvolvimento da atividade econômica, além de propiciar aumento da 

arrecadação tributária. 

Considerando o eminente interesse da empresa, bem como vislumbrando 

somente indicadores positivos para o Município e a coletividade, pelo incremento na economia e 

demais vultuosos beneficios que poderá advir com implantação da Empresa focando-se a 

prospecção de negócio voltado ao ramo de comércio atacadista de algodão, no lote que se propõe 

doar, razões pelas quais esperamos a aprovação do referido projeto. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças(jt ~ 

ROBERTO ÂNGEL~IAS 

de 2014. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI N• 0?10 DE J ~ DE ~ DE 2014. 

"Autoriza a doação do imóvel que 
menciona a em presa ALGODOEIRA FIBRA 
COTION LTDA - ME" . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, Estado de Mato 

Grosso, ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara M unicipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte lei: 

Art. lo Fica o Poder Executivo autorizado a doar a empresa 

ALGODOEIRA FIBRA COTTON LTDA- ME, inscrito no CNPJ sob o nQ 03 .726.229/0001-04, 

representada pela Sra. CLAUDIA ANGELICA MARTINS MAKARI , brasileira, casada, 

empresária, portadora do RG nQ 12.396.655-3 - SSP/SP, inscrito no CPF sob o nQ 

083.445.628-13, a titularidade de um terreno pertencente à M unicipalidade, com área 

de terreno de 18.000,00 m2
, locado sob o lote nQ 03, Quad ra nQ IND 1/5 - Distrito 

Industrial, conforme laudo de avaliação . 

Parágrafo único. O imóvel objeto da presente doação destina-se ao 

comércio atacadista de algodão. 

Art. 2º A empresa ALGODOEIRA FIBRA COTTON LTDA- ME terá o prazo 

de 02 (dois) anos, para cumprir integralmente a destinação do imóvel a que se refere o 

artigo anterior, sob pena de sua reversão ao patrimônio Público Municipal. 

Art. r O donatário não poderá alienar o imóvel pe lo prazo de 20 

(vinte) anos. 

Art. 4° As despesas decorrentes da transferên cia do imóvel correrão 

por conta exclusiva da empresa beneficiária . 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT.,J8 de ~ de 2014. 

CJR~n_ 
ROBERTO ÂNG~ o) FARIAS 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

MUNICIPIO DE BARRA DO GARÇAS 

Ao. Exmo. Sr. Roberto Angelo de Farias 
DO. Prefeito Municipal 
Barra do Garças - MT 

REQUERif!'!Ef({Q 

Á empresa ALGODOEIRA FIBRA COTTON LTDA ·ME com sede a Rodovia BR 163, S/N, KM 
702- DISTRITO DE PRIMAVERINHA na cidade de Sorriso· MT, devidamente inscrita no CNPJ 
Nt 03.726.229/0001-04 e tnscrlçlo Estadual Ng 13.193.311-6, vem por melo deste 
documento, REQUERER à V.Excia., se digne, conceder doação de uma área de 18.000 m2, 
locaRzada no Distrito Industrial, mais precisamente na quadra IND 1/5 neste Munldplo, 
para a lnstataçlo de uma Empresa Esmagadora de Caroço de AIIOdlo para extraçlo de 
óleo, refino e outros derivados voltados para raçlo animal, funçJo esta que já exercemos 
na cidade Sinop/MT. 

Esta empresa devera contar com aproximadamente 23 (vinte e três) vagas para Empregos 
Diretos entre área administrativa e área de produção, como técnicos, maquinistas e 
ajudantes entre outros, podendo este número subir em época de safra de algodlo, gerando 
novas vagas para empregos diretos e cerca de 12 (doze) novas vagas para Empregos 
Indiretos conforme nossa necessidade. 

Devemos movimentar também profissionais e prestadores de serviços da cidade como 
empresas do Ramo de informática e papelaria, eletricistas, revendas de gás e água, 
manutenção de equipamentos, entre outros profissionais conforme nossa necessidade, que 

se dará já no início das obras pretendidas. 

Da previsão para construção na área, informo que tão logo este pedido seja Deferido, as 
obras se iniciarão o mais rápido possível, pois temos um projeto para construção na área 
almejada no prazo máximo de l (um) ano, para que todas as obras (conforme croqui) 
estejam .concl.uJdas, caso não se encontre nenhum obstáculo ou dificuldade nas obras, bem 

como nas-documentaçaes exigidas. 

Nestes Termos 
P. Deferim-ento. 

Barra do Garças - MT, 08 de abril de 2014 . 

.t• . 

~lljj:>~~-· 
ALGODOEIRA FIBRA COTTON LTDA - ME 

CNPJ- 03.726.229/0001-04 

Tel. (66) 9985-5664 I (18) 9 9606-5206 





121312014 C011'1)1"0181te de Inseri ção e de Situação Cadastral - lfT"4ll"essão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou\er qualquer di'.A9rgência, prm.4dencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.726.229/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ALGODOBRA FIBRA COTTON L TOA • ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ALGODOBRA FIBRA COTTON 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.23-1-03- Comércio atacadista de algodão 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

13.11-1-00 ·Preparação e fiação de fibras de algodão 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206·2 • SOCIBlADEEMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

RODBR163 

CEP 

78.890-000 
BAIRRO/DISTRITO 

DIST. DE PRIMA V~ 

NÚMERO 

S/N 

MUNICIPIO 

SORRISO 

COMPLEMENTO 

KM 702 

DATA DE ABERTURA 

29/03/2000 

UF 

MT 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -
Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 12/03/2014 às 14:51:21 (data e hora de Brasnia). 

I Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 12/03/2014 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO~ , .8 ." .; ~ . ,o ·~-~~-~ 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE • CCE/MT 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE. CIC/CCE . ELETRÔNICO SEFAZ 

Número de Inscrição Estadual 

13193311-6 

C.N.P.JIC.P.F do Responsável 

03.726.22910001-04 

Razão Social I Nome do Produtor Rural 

ALGODOEIRA FIBRA COTTON L TDA. EPP 

Nome Fantasia I Nome do Estabelecimento 

ALGODOEIRA FIBRA COTTON 

4623-1/03- Comércio atacadista de 

Códigos das Atividades Econômicas ~c~;Wl'Ll~~ 

1311-1/00 

Código e descrição de Natureza Jurídica 

206-2- SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

CRC do Responsável 

MT -007736100-6 

N° de autenticação: 

Data Início Atividade - SEF AZ 

0310412000 

Data Validade Cartão 

18110/2015 

Distrito 

Conforme Portaria no 05 112004-
SEFAZ 
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ALGODOEIRA FIBRA "IltDA 
.... CBN: 03.726~9/0001..()4 ~ . 

DE. . 

presente instrumento e na • os 

GUSTAVO VIGANÓ PICCOLI, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
empresário. residente e domiciliado à Rua dos Desbravadores n°. 3191, Bairro Nobre, na 
cidade de Sorriso, Estado de Mato Grosso - CEP: 78.890-000, portador da Cédula de 
identidade RG n°. 0284383-8 SSP/MT., e inscnto no CPF sob n°. 346.463.531-72; 

ClAUDIA ANGÉLICA MARTINS MAKARf, brasileira, caSada em regime de comunhão 
parcial de bens .• empresária, residente e domlciiiada ·à Rua Alta Floresta. n°. 250, centro, na 
cidade de Sorriso, Estado de Mato Grosso - CEP: 78.890-000, portadora da Cédula de 
Identidade RG n°. 12.396.655·3 SSP/SP., e inscrita no CPF sob n°. 083 .. ~.628-13. 

Sócios Componentes da empresa ALGODOEIRA .FIBRA COTTON L TDA, com sede à 
Rodovia BR 163 Km 702 Sln, Distrito de P.rimavera, no município de Sorriso, Estado· de Mato 
Gr0$So- CEP: 78.890-000, in~a no CNPJ sob n1l. 03.726.229/0001-04, com contrato 
social registrado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob n°. 5120073706a; em 
29/03Q0001 resolvem de comum acordo altérar o contrato social e posteriores alterações, e 
o fa%em, por est~ instrumento e n'a melhor forma de direito, conforme as cláusutas e 
condições a seguir estabelecidas: 

1. ·Ingressa neste ato e por este instrumento na sociedade, o senhor NADlM MAKARt, 
brasileiro, casado em regime .de comunhão parcial de béns, empresário., resi:dente e 
domiciliado à Rua Alta Aoresta no.. 250, Centro, na cidade de Sorriso, Estado de 
Mato Grosso - CEP: 78.890-000, portador da Cédula de Identidade RG n°. 
13.514 .. 513--2 SSP/SP, e inscrito no CPF sob n°. 083.070.498-14. 

PARÁGRAFO PRIME.IRO: O sócio ingressante, acima qualificado, declara sob as 
penas da lei, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos na legislação que o 
impeça de exercer ativ.idades mercantis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O sóeio ingressante declara ainda, conhecer a situação 
socio-econômíoa e financeira da ·sociedade, assumindo, a partir desta.data, tOdas as 
obrigações e direitos perante a mesma. 

2. O sôcio GUSTAVO VIGANÓ PICCOll, supra qualificado, que .po&St.il totalmente 
subscritas e integralizadas, 25 .. 000 (vinte e .cinco mil~ quotas de capital, no valor 
nqminal de R$ 1,00 (um real), perfazendo o total de R$ 25,000,00 (vinte e cinco mil 
reais). n~presentando 50,00% (cinquenta por cento) do capital SOCial da empresa, 
reti,.·se, nest~ ato e. por este instrumento da .sociedade, Cedendo é transferindo 
suas quotas de capital, pelo valor nominal; ao sócio ingressante NADIM MAKARl, 
supra qualificado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O sócio retirante declara haver recebido dó sócio 
Ingressante, o valor das quotas de capital ora cedidas e transferidaS, em moeda 
corrente nacional, dando-lhe plena, geral e rasa quitação. 

3. O ~ retirá~ declara haver recebido todos os seus haveres e direitos perante a 
sociedade, nada mais tendo a réelamar. seja a que trtulo for, dando-lhe plena, geral, 
~ e irrevogável quitação. 

4. O capital social da empresa, totalmente integralizado pelos sócios, no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reai$), dividido em 50.000 (ci'nquenta mít) quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real~. é neste ato elevado para R$ 800.000;00 (oitocentos 
mil reais), dividido em 800.000 (oitocentas mil) quotas, no.valor nominal de R$ 1,00 
(um real), sendo o aumento de R$ 750.000,00 (seteçentos e ainquénta mil reais), 
subscrtto ·e integralizado pelos sócios, proporcionalmente as quotas de cada um, de 
a®rdti com o qúe segue: 

a. R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) •. neste ato, em moeda commte. 
nacional; ·· 
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moeda oo.trente , 
no prazo de 02 (dois) anos a contar da qata de registro na Junta Comercial 
do Estado d& Mato Grosso. 

5. Em decorTência das alterações havidas, o capital social da empresa, no valor de R$ 
800.000,00 (oitocent0;5 mn reais), divididos em 800.000 (oitocentàs mil) quota$, 1')0 
valor nominal dé R$1,00 (um real}, ffca assim distribufdo entre. os sócios: 

6. A responsabilidade de cada sócio é res~ ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralizaçiQ do capital social. {art. 1.052, 
CC/2002). 

7. A administração da sociedade·será exercida pelos administradores NADIM MAKARI, 
e CLAÚDfA ANGÉUCA MARTINS MA.KA~ que poderio praticár em seu nome, 
todos os atos necessários ao exerci cio de· sua função, inclusive nomear mandatérios, 
bem como, representá-ta, em juizo ou fora dele, ficando, no entanto, impedidos de 
praticar atividades estranhas ao objeto social. É lhes vedado também, onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio (art.997, VI; 
1013, 1015, 1oe4 dQ CCB/2002). 

PARÁGRAFO ÚNICO: O uso da finna será feito individualmente pelos 
Administradores. 

8. As demais cláusulas e condições estabelecidas no contrate constitutivo da 
sociedade, que nió tenham sido . impllcitas. ou explicitamente revogadas pela 
presente alteraçao, permanecem inalteradas e em plena vigência. 

E, por estarem dest-a fonna, justos e contratados, lavram eete instrumento em 03 (três) vias, 
de igual teor e forma, ·que serão assinados por todos os sócios, juntamente com duas 

~. testemunhas. 

~~ 

2 
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ALGODOEIRA FIBRA COITON LIDA: -ÉPP. : 
CNPJ.03. 726. 229/fif.."fÚ 1-.:W 

NIRE: Sl20073706~r - -

QUARTA AL'l'El\AÇÃO CONI'IlA'nJAL 

a.AtrDIA.ANGÉLICA MAitl'lNSMAIWU. 

-. - . 

· B13Sileira, natufll de Mvares Macbado SP, onde nasceu a 17109/1966, eMada s:ob mgimc de COiiJUntdo 
p!U'éíal de-bens,~. filha de Heimo Henrique Go~es Maitins e. de Marlene MoRttiMartins~ 
iesidcule e domiC.iliada ua cidilde'de Soniso Ml. siiio à Rua Alta FJon:saa, rf~ ~ - ~. CEP-
78890:.00o inscrita no CPF sÇJO Jf-4183.4:4$.628-lJ, po~m da cancinl ·de Jideaticlade - RG n° 
12.396.653;.3 SSP/SP; e 

ÇUSTAVOVIG.M~O ·PICCOLI 
B1'8$ild!O. uatwa1 de ADcbieta -se, oDde nasceu -a 11.()4/196S, ~ sob tqime de cotiiDllilo 
~W de bens, Cll1Pr:es4rio, .filho de Carlos Antonio Piecoti e de Maria Lucia Vigano Picço.li, 
'residdllé C dolllicilàdo Dó ~i() de. Sbniso. ~ de .Má) Grosso, à Rua CI)S Deaf)JP-~S 
3191, B.ttm NObre. CEP-18890-000, inscrito ao CPF Jf-346.463.S~l-72 e portador da Carteim ele 
Identidade RG 1!.0oÔ2S4383-3 SSP/M'I'. 

VNICOS J6dol compoocnra da 'Oéiedllde hütada. deaóm.,. ALGODOII8A I'IBilA 
cortoN L'JlJA - EPP, com o seu COQ~ado social primitivo ~ na Jmlta Comcn:lal cto 
Estado ele~ Grosso, c:onfbrme NlRE n°·5l200737068 por ~hô em sessão de 29.03.2000, 
iD$c$ü 110 êNP11MF.03."726.229.WOl..Q4, os quais de picao e scrat aéWlo, l'Ciblvem akefar, pela 
quarta-vez, o Commto Social primidiro_, confomae as éláusulall seguintes; 

QÁysJJLA PIIOOJRAa· 
F~ ibeiadO o ramo de atividade da sociedade, que de agom.emdianle paga a ser a~ sepimes: 

a) Ot~ e~dcAllJ)dló; 
b) ~ cte ·Semços de Bcac6ciamculo de Algodio. 
c) J\~~ compreenden® o pl8nfiQ, produçlo e colheita de algodlo. 

C1ÁJJSJJLA SJÇPI!DA: FICá inallcrado e -c:p~ pkoo ~JOr.- todàs • deQiais ~e~ do 
CoutiatO Social Co~ na T~ ~ Contnftual, aJqUivado- na JUCEMAT sob rf. 
20060519940 em.sessio de '2710712006 
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ALGODOEIRA PRIMAVERA t tilA~ ~-EPP :. ; 
C.N.P .J.MIF.03. 726.21910001~ :: 

~-51200737068 

nRCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL 

Que fazem pelo presente instrumento, os abaiXo assiaaôos: 

CLÁUDIA ANGÉUCA MARTINS MAKAlU. brasjlcira. caada, do ~. iildura1 de ÁIY81'C!í 
Madlado SP, onde oasccu a 17/0911966, filha de Ebno HenriqUe Cblçalves MartiD$ c de Marl.epe MQRtti 
Matins. residente e dou1icilieda na ci&sde de~ Mac~- SP, sito i Rlla ~1 FranciSE:o 4e 
Oliveira, n• 47- Centro, inscrita no CPF sob n• 013.445.628-13, .por11dora do RG ri' 1.2.396.65'5"3 SSPSP. 

GISELLE MAKARI, bnsi1eira, soJtein, 1Qior, ldvopda, uaturai de ~ Fdj6 SP. Oltde D8ICCu a 
0810911969, filha de Fouad YOQ!IIef Mak:ari . e de Noba Fouad Mibri,. rcsideàe· c domidliada na cidllde de 
Pre$ic:lente Prudente. - SP, sito 1. Rua Getillio .Pi:nbein), n°122 - Vila Marlstela, inscrita no CP.f n°· 
134.'998;573-39, pon.dcnado RO D0·14.635.l19 SSPSP. 

ÚNICAS l6das codlpODODteS a., Empraa, ~ALGODOEDlA PRIMAVERA LTDA,- EPP"', com sede i 
RDdovia B.R 163.- KM 7a2. .mo- Distrito de ~vara- Sorriso- MT, com Coolnlto ~ atquivado aa 
1UCEMA.T sob n.D5l200737068 ~ sesslo de 29 de Mirço de 2000, inscrita no CNPJIMF-03.726,22910001· 
04, OIS quaiS, de pleno e gentacordo, resolvem alterar, pela terce~ vez, o ~ sOtial primitiW.~ónne 
• c:JáSdlu segUintes: . 

cLÃUSJli.A PIUMijiBA: A.ócia·GISELLE MAKAJII.refira.a desta sociedade. c:edeadoo 1l'alsfilcilidoa 
toCaJidilde ~ suo ls.OOO(tinte cmoo mil COlaS) de suas cxus de capital no valor de RMs,OOO.OO {.mte 
cioco mil rais), para o DO'VO sócio aqui admitido li Sr; GUSTAVO VIGANO PICcOLl; brulloirQ, naculal de 
Anclaieta- se. onde JliSÇe.U a 11104/1965, callado sob regime de c.omunblopsn:.ial de beus. ompreáaio, filho 
de Clrlos ADtloDio:pjccoli o de Maia Lucia Vipno Piecoli. raàdalte e domiciUido DO Jll1lllÍc:(pio de Sorrilo. 
ctQào de Mato Grosso, t Rua em~ 3191, Blliml NaiR; CEP-71190-000, insaitn no CPF D0

• 

346.463.$31•72 e portador da Clllfeira ~ ldentidadéltG n°..ô2&4313-.8 SSPIMT. 

CÚllSJlLA SEGW!JjA: A sócia l1Cdentc GlSELLE MAKAJU, dedara bavezo rcc:cbido 1KISte .ato do 
cessionário GUSTAVO VJGÃNO P1CCOLI a.«,pmtia:supr:a de .R$=25.00010<l('Vir!Wcinco mil.reaís). e-todo• 
os SCftJ5 dírciiOS c bavaa penmte a soQ.eciade,''oada mais tendo ·a reclanulr seja a que tflulo ror. nem do 
~ Dem da sociedade, dlndó pfena. J'IIS'i, geral e Íll'CY084VCI,quilaçlo • 

.. ~ -. · 

CLÁJJSJ:JJ.A 'Q.BCIJBA; Com a~ das .quoc.s da sOc:ia GJSELLE MAKAR1 pam o novo mo Sr. 
GUSTAVO VIGANO PICCOU. fica o CapüaJ Social, DO valor de RS=SO.OO.O.OO (cinqalmta mil ~ 
<IMd.idQ-em so.ooo (~ mü quota). no valor de RJ:;.I ,OO.(liiil real} cada uma. toea1meme subscmo e 
reanz.do •unoeda Corrente Nacionál. assim distn'bufdo entre os sócios: · 

a) -CLÁUDIA ANGÉLICA MARTINS MAKAlU, com 25.000 (vime CÚiiQO mil) quotas, 
no valor toáll de l~S-25.000,00 (vime c cillc:o mil MaiS); 

b) - GUSI~ VO VIGANO PICCOLI. çOlll 25.000 (vinte ~iaco mfi) qt101U. no valor total 
de RS.:ZS.OOO,OO (Vime cioéo mil reais) • 

. PARÁGMro ONJco; Demol1stratiw da diibibujçlo do Capilal cutn: os sócios: 

I SóciOS: 
ICLA.UDIA A. MARTlNS' MAXARI 
GU$Tj\V0 VlGAN;O PICCOLI 
TOTALJZANDO ·.\ 1\. 

I 

1 :j 
! 

IOVOTAS 
25.000 
25.{j()() 
58~.000 

n 
E\ 

V.ALORJ:M REAIS 
R$- 23.00000 
RS- 2$.00000 
R$. !0.018.08 



·· . . 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL 

CLÁVStJM OUAR1'A; Delit.am os -~ àUMt!im'idade, em alterar o nome~ ela~ 
que de aaoraem diante Siri ALGODOI1RA FIBRA CO'I"ttN L 'IDA. - nP 

CLÁtiSJ1LA OOIN'[A; O ~-c doaJiçilio da IÕcia CLÁUDIAANGÉUCA MAlt'IlNS MAKAJU, 
fica~ ~ .. ser na R.ua Aba Flcresta'D0-2SO, c:entro.. na cidade de Soniso,.Estaao de MJlQ 
cm.o, cê-78890-000. 

CLÃJJ$pLA SEXTA: .Fiea ~a partir desta data, a Filial D0 ..0l, loaslizada l ROD. MT 242 Kin 70 + 14 
Km a\ d~ Faaoda Boa Vista, Distrito de Caravagio. Mumcfpio de Sorriso MT., que exercia a mesma 
atividade da matriz, com ~ de· ~· de R$=20.000,00 (~ mD ~}, SQOdo· que este· vt!Jtil a se 
reiacorporar DO Capital da.Mabiz. 

CI.Á'USUL6 SITJMA; A admilliJtraçlo dl1 sc>çiedade caberi i IIDbos Ql s6âos, o.u Jeja CLÁUDIA 
ANGELicA MAR11NS MAKAR.l c GUSTAVO VIGANO PICCOIJ. com os podms ~ àan~ de 
adm~. podendo admiiiistra1r a SPCiedade, ficando desde ji. autorizado o uso do Mme empresari.il1. 
iDdivi~ vedado, no entanto, em atividades ·cstnmbu ao ~social ou ·anumir obri~ ~j• 
C!ln ,fjwor de quakpr dos quotiM8s ou de tei~il~ bem como oaerar oú alienar bens im6veis da ~ 
Stelll~ do outro sócio. 

PAJtÁGJAm iJNiro: Os IIÓCios IOIIIpR um.to em conjuoto cbeques ou emp~ de q..:Jqucr 
DlltUtea c0m wJore, superio.r a R$=10.000.00 (rinteJiu.1 ~)e lliS situtçlJes ~· neaia cUusula. 

. ' 

CLÁUSIJLt\ OlfAVA: O~ ipstrumeoto pll8aa ser "'lido pela Ld a.• 10.406; de 10 c;lejareilo 4e 
2JJQ2 (NQV() C6digQ Civil) , sup~ pela Lei n.• ~.404, do 15 de dezewliJv de 197~ ·c pelas _.. 
~ ~ e*niç.upertiilelltes l ~ 

CLÁUSULA NQNA: Para fins de re.dequaçlo à normas do Novo Código Civil. deliberam os JócjQS. à 
~ eiD. ~ratifiair na totalidade, o Contrato Social pritnitivo da sociedade e as poSteriote's 
altetlçOe$ OCiOrridu. ~lidlmdo-Qs infln li6 inJtrumcntO wutnlb~aJ. ql.lCI dcMdlmc:JQ· c:orrJaido. vipri. de 
liCOtdo coma ac;va ~ 

ALGODOEIRA FIBRA C01TON LTDA. - EPP. 

CNPJ.03. 726.22910001-04 
NIRE: 51200737068 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

Quc.fazcm ~ ~ iDstr:umonto. os abaixo assinados: 

CLÁUDIA ANGÉLICA MAR'l'INSMAK.AIU 
Brasnéira, .nit.nJ ~ Álwra ~ SP, onde nasceu 1 17~/1966, QSida sob regime, de comuuhlo 
piii'Cial de t!eDs. ~ fi.lba dt Blmo Hemique Gonçalves Martins e de Matteoc Morotti Martins, 

.:tes~ e.~liada na çic1ede de Sorriso MT, sito l Rua Alta Floresta, n~" 2SO- Cemm, CEP-78890-000 
iDICrita DO CPF sob IJ.'!;.on445.621-13, potl8dora da Carteira de Jdenti.'tMe .. R.G .ri' 12.396.65S-3 SSPISP; c 

2 f\ .; 



CNPJ .03. 726.22910001-04 
~:51200737068 . -

• ~ .J -· 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

GUSTAVO VIGANO PICCOLI 

. ~ ..... 

. .. . -

B-.iJ~. natural .de Ancblc:ta- SC, ODde :atsceu. a 11/041196S, casado sob regime de COQlUllhlo paciil de 
bens, empresáriO, tílbo de Clrlos Antonio Pir.coli e de Maria Lucia Vipno ~ Rlida~W e-~ 
no !DUUicfpio de SOrriso, estado de Mato Grosso. Utua dos DeslnvadoMS 3191, Bairro Nobre, CEP•78890-
000, mscrito no CPF n"-346.463 . .531-72 c portador da CartdJ.oa de Identidade RG n•.o02143~ SSPIMT. 

tJN:lms :tléea ~ da IOdedade U.itada, ~ ALG0DOEIRA J'lBRA COTrON 
'LTDA- EPP1 como seu çoJdndO ~ialprimitiwregistrado na Junta Comercial do R~ (te~ GroSso, 
conforme NIR'E n•-St200737Q61 por dNJ*)o em ..ao de 29.03-.2000, ~ DO· CNPJIMP-
83 .. 726.229/0001-04, os quais de pleno e geral~~ em~ a~ éi<Ji IdOs 
-.........:....: .i. _ _:_a__._ --""...-:.a....a.. -m. li5 notmis de ....a.. .. : .. do NôW '~"~ r-:..:• n,.. n. o 
OoiU-UioUU\IOS !.la --· GJl ~IUNIIUV .,.... . . ·~ . .........,IP." ....... U ,..._...~ 

10.406, de 10.01.2002~ ~. pela Lei.JJ."~.404.~ lS/12/1976, pelas demakdispo$içl)es leaais e 
-técDicas portiaattes à esp6cie e em~ cem as c:16usulas seguúlta: 

CLÂUSilleA !BWJ!JU; 
A IOC:jedade. gin: 1i0b o~ ~de A:LGODOE.Il\A FIBRA CO'ITON L IDA· Bt'P., tllildo a ·~ 
c dorxiicilio à .Rocl. BR 163, km 702 stcf, Imtrito ele Primavera, no Municfpio de Sorriso, ·Estado -de Mato 
Grosso (ÇEP. 7U90..000). 

Q.ÁJJBULA SIGJlNDA; o capital social. no ·Yalôr ~ .R$- so.OOf);oo r~~ mil. •). divididó êm ~;000 (~ miD qi10UIS 
de 'RJ;. l.QO (~ ~ cada uma. ~ ·sDbscritó ' realizado eiP moeda Cô:ftiD Nlãmld, .tiâi usim 
~ cotrcos sócios: 

a) CLÁlJDIA ANGÉIJCA MARTINS MAXAlU, com 25.000 (vinte e cinco mil) ·~ no 
valer total de RS- 2s..oo,oo (viate c cineó mil reais); 

b) GUSTAVO VIGANO PICCOU. com 25.000 {vinte e cinco mil) qaoiiiS. no valor ·tdal de 
'R$-is..OOO,OO(Witc e c:inço mihais). 

SÓCIOS: QUOTAS V.Al.OR EM iiEAI$ 
I ct.AúDIA ANGÉLICA MAR.'In'iS MAKARl 25.000 . ü- 2S~Qó0.00 
GUSTAVO ViOANO PICCOU 25.()()0 R$- 25.000.00 
'toTALIZANOO 50.000 R$-50.000.10 

CLÁtlSJlLA TDCIIBA; 
O abjeto da ·soc'ic!dadc, será a dploraçlo -~ atividades: 

a) ~e Bentficiamcntode Algodlo; 
b) Prcstaç&tdeSeniçoa·de Bencf,iciamento de.AJ&odlo. 

CLÁI1SULA OJJARTA; . 
A sociMade 1eYe illfcio de:- atividades. em 03/0412000 ,e SieU Jn2() de duraçlo ~ iDdetl:rmiuado. 

ÇL4usuLA OJJJNIA: 
As ~·slo indivisfvcis e Dlo poderio ser cedidas ou transferidas a liereeiml sem o WIJM4iiH.IIeuto ® outr& 
sócio, a ·quem fiel .assegurado, em igualdade do. CODdi~c preço direito de prcíereacia pera a sua~ 

~-. J ~ .. ...-.. ....... delas, • ..._.. c:ontrliiiiOI • } 

jv ~ ~ ~· ·~ dJ 



CNPJ.03.n6.229t0001-04 
l"URE: 512®737068 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

hi'ÍIIJ'dO Pri....,- O *lo que .del.ejtr ftllirlr.- da lOI:ío.cladc. deveri notific:ar l ~.e 101 ~ 
S.ó.cios, per esçrito, no mfn:ilno com 60 (sessent.J) &s de~ ~ osxas ~ serem JliP 
na ~nna da Lei. 

·~ SepHo ~ As quotas SOCÍIIil· ptll't.eiMim .. iócios c nlo .• sociedade, e, Dlo podalo áS 
~ sob~~ ou~· lerem penhoradas oU 4adas em garantia de qualquer osp6cie, 
•sem que para isso, haja o conscntiinento~ ~todos os sócios. 

CLÁUSYLASEXJ~; 
A têapó.nlabjlidade de ca4l*io é restrita JO valQr ® suas quotA mas todoS respondem solidarialnente pela 
in~ do çapitld social 

~ SITJMA; A administnlçlo. da sociodade c.-. l ~ cs s&ios, pu seja CLÁUDIA 
AN I&:MAR.l'INS MAKARI e GUSTAVO V1GANo PICCOU, CODl os po&ns o lflibu~ de 
adm~; podendo admiDist:rar a ~. ficando desde .i' auto(tzado o uso do iloiDc empresarial, 
~te, vedado, Jll) ~. em atiWiada cstraohes ao intereSso social ou 8$1t.imii' obripç&ls sejâ 
em favor dé qualquer ctos quo~ OIJ de t.el'QeÍR'lll, ~ ~ awlbar, Onerar ou a1iaiat bens ~ da 
lioc~ ~~~~do outro sócio. 

CLÁJJSULA OITAVA! 
Ar;, tá:liúJio· de cada cxaçfc:io social. em 31 de. ~bro, os ~ da sociedade prestai lO CCDIIIS 
justifiadas da administraçlo da soei~ procedendo à elaboraçlo do inventmo; do bilanÇo. pati:itJwDjal e 
do balaDço de resultado e<lonómico, cabendo aos sócios, na proporçlo de suu q\J018:S, os iuc:roe ou perdas 
apurados. 

CLÁJJSUM NONA: . 
Nas qumo meses~ ao t6rmiDO do eu:rdcío·soc:ial, os sócios dclibcrwto sc>1n as contas e clesisaarto 
administl'ldor( ~) quando for o çaso. 

hrianfo prt.eiro '- As ~ du QOidal· da admiJiis1raçlo da 8i0Câedadc cio que Inda a CIPsula 
Oitava e os m6ru:ios de conVOCIIÇio das R.lluDit!es ou Assembléias de S6clos, 6cam ~ fl!*ldO 
tod.os os sócios da soçicdade dec:lararem por escrito, estarem cientes do local. data, hora & ordem do di1L, •da 
reuailo a ser mslimdl, bem como. declararem ter recebido C(JID a ·aateced!ncia tnfuima de 30 (trmla} dias à 
dela da. rewülo. os dowJneatos. do ~ e DemoostiiÇ6el. Finaaeehu .db exerdcio .toeial. a scnm: 
diJcutidQs c .,.n......., ~ asinados pelos *h"i"iwtn&CÍI!ns da lliJCiedaide e pelo ~ 
respi)Qsável, ou ainda, cópia ~ de dOcumentos .sociais que furem objeto da peuta .dessu ~ 
.-teuni&es ou assernblNsprevistas. · 

~ ._.... ~ TQnllll'_..., d.ispmDv.eis, as reunióes ou ~. de t6cJos. quaad0.10dos os 
aó:óiost ~ por escritO, sobre a IJIIdria que seria objeto de 1ais CODY~ com a devida 
~expressa das del~ que fOrem tomadu. 

Parip'àfO T~rcetr.: TOdas ~ deh~ soCiais tomadal em ·t'eUDities ou asaembl6ias de sócios. pMI8do 
a ter -etlcécia ~ a pertlr do .arqtii~ da Ata COIDpCitcote, perante o {qlo de ltegistro do 
Comm:iiQ. 
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ALGODO!IRA FIBRA COTTOi'J t 'IDA.~ ... EW.-: : 
CNPJ .03.726.229!0001-04 - · .--

NIRE: 51200731Ó68 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CL\JISiJLA ÚCIMA-PBIMIIRA: 
Os sócios poderio, de çOIIDUID aoordo, fix.w uma rotirada mcnllál, a tftuio de '"pro labore" pM& 0$ 

administrldores obscmldas • dispo$içôes· regulamentares pertinente$. 

g,.\IJsULA DÍCJMA-SI®UA: ' 
Falcx:.cndo ou. interditado qualquer sócio, a sociod~M cootinuari sua$ atividades com os hetdêJI'OS, ~· 
c o incepcl. Nlo eenckJ. pojllfveJ CJU iuftistiDdo iDta'r11se .... ou do(•) *io(s) ~.,.~í), o Wlor de 
seus~ será .apnmdo o~- com base aa sm.ç~o ~ • ~ l datá da NJQJiJÇio. 
verüicada em bl:l8nço ospcÇialmentc. ~-
~ ímjço • o mesmo pmcedim~ m -'iotadoe em outl'O'S· C8S9S em: que á 50ê~ se teSo1vi em. 
~a seu sócio. 

~·~A MAR~ MAL\RI, dedllra, ·10\t is J)eiJIS da lei. de que 1Jik) 
i:l.li ~ida de ~ a ~· da ;ociedadc, por l~i eSpecla1. ou e.m virtude de ~ 
erimin.id. ou por se ~~ .~ os·~ dela, a pega que vedo,. ainda que ~. o acesso a 
·<*i.ôi p6bliéos; ®por C2il:pe-~.-de~ peita ou .mbomo. ~ pec:ol$), oa CQJb a 
~ ~ • .(l()$8 o sistema fiuaocebo ~ ~~de dele:sa da conCOíJJ~. c:omra • 
relâçtJés de COI)$UlUO, fé pública, ou a propriedade. 

ÇLÁJJSULOA DKBJ&OUAR'{A; 
FiCa eleito o furo da Comarca de ·SorrisO, EslidO· de Mato Grosso. para o eXetciciO e o ~rimeritO dos 
direitoi e~ resultàmes deSJI:, C,Oidndo. 

E per~ assim jiiStós e conf;tatlldos asail:umi o ~ ~ em 03 (ttes) vias, pnlls!niCJ$1 ~ 
duas testemunhas. 

L · CIA TEREtA WASEM POHR 
RG n"~!I.I04759--1 SSP-PR 
CPF n~·783;~V789"72 



SEGUNDO 
SorriSO 

SiMo Inês P!droso Marcon 
Escrevente 

CPF · 63U30 .~1-61! 

·~~~ 
5,7)SET/}966 



--. 

, 

-··--·------.- - ,. 
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-ENEIIGIA 

.. . Ntü: F14cJIIICtnta 41• En~ttala EJfli'IU: S.M 8 .U 

ali7MISntnlfcAs MATOG'IIOSSIJVSES .LA. OOC.It7 .1131 

Rw M.noel dos Santos CM!bri, 1841 Cuiobí MT ' 
CNPJ 03.467.Jl110001·!n l/nsaii;:.O Estadua/13.0l0.425-C 16408603 

pç;•s 

01/2014 
CLAUDIA ANGELICA MARTINS MAKARI 
RUACOROAIIE!Uo!ElHA.132 ·OORAOI · LO Ti 131 E 1'17PT 1~211 
RECANTO 005 PASSAROS·1-·iORRISO-MT 
Lot/EUpWI.IYISo~:0117.04.00CS30.\le • fqol!>aOIOntO' 11~30 • TENSAO NOMINAl. : t27v · 230v · <lRUPO B 
Cltft.tS~odt,l.l .. • ~ RESIOENCtAURESIOE.NC.IAL. NORMAL CONVENCIONAL 
F tu: TRIFASICO ç.,.., Flt .. l<lo O.,orO<lo' FS [1J .\le.OJ 

JNII14 lla7 .JUNI"" 10M 
Dl!:ll13 1004 MA1113 ... 
NOW13 171 AIIRI13 1U4 
0Utt13 '1476 MAA/13 7 .. 

l•N:. Ar'ltti'IOt 1011212013 Ç.njWtU• ~ttl: SORRtjO St!TI13 814 fti!!VI1i .,, 
L•it.Atual 07101121,. 

Elllituo 0710112014 

AOOI13 1.410 .IANI13 213 
JUU13 102.< 

NOW13 Dt<: ~IC OMIC 
llmtt• Menul 6,78 .t,U 3.31 
Ll•uto Trim. 11.11 tl,llol 

A,r•unt.aea• 07111/21)10 Limito Anual 23.14 11.32 
Proi . l.ti'twt' l 01.0212014 Apurwlo 1,21 2,00 0.10 MtcHa:) wki.not 

EUSD·En< U•• 5101 DJ"(R$): 147.a'J motot (kWII)! tiO 

Vllortt F lturodc<• 
OUCt'ICIO 
CONSUMO 
1/ALOit 00 ICM' 

--·""WiLOlt bo COFINS 
1/ALOIIDDf'IS 
Totol-(1) 

Outro a Lonumontoa, Cobrancaa • Strv Autorlz. 
CIP.CONTRI8 t\E ILUM PUB 
ESTORNOCRI::llVIOLMI:"TACONl' (02) _., 
CRED VIOL META CONT (02) 
Totll -(21 

Monoagtntl 

Torlfl 
O,:M2820 

1/lklr(Rf) 
201 .2) 
-n:T..-

7,3<1 
1.83 

287.114 

20,10 
12,ee 

·16 .21 
11.44 

A PARTIR DE 2016 VIGORARA O SISTEMA OE BANDEIRAS TARIFARIAS. A BANDEIRA 
VERDE NAO IMPLICARA COBRANCA ADICIONAl AS BANDEIRAS AMARELA OU VERMElHA. 
QUANDO ACIONADAS, IMPLICARAO TARIFAS DE MAIÔR.IIALOR, Cle\IIDO AO MAIOR CUSTO 
DE Gl:RACAO. 1'10 MES DE JANFII'IO VICORARIA A EIANOiliRA AMAAELA, A QUAl 
IMPLICARIA R~ 0,016 /1\WH DE ACRESCIMO AO VALOR DA TARIFA. LIQUIDO DE 
TRIBU1'0S, MAIS INFOI'lMACOfS EM WV.W.ANEEL.OOV,I!A 

., : 

'""""'"'o&rl, ,~~:~Nr~· 
!f~=~•IGPI 

~ ... , ..... 
587 13102/2014 305,38 

lncllll-..n~•rn :.:.~~· -lbl 
IRI8UTOS ALIQU 

'ICMS 217.14 27% ',74 
'PIS :!11.14 O,!M15401Mi 1.1:1 

:11.114 

F5BB.E305.2CE5.FE61.6111 .3C68. 711 D.D87E 

Cemat~ 30761·H7o040.11 :10:38 

0112014 1310212014 

07·201412770409111-7 16408&03 30:1,38 

HAO RI!CI! ~R· DEBITO AUTO MA TICO • 8AHCO • 748 • AGENCIA· 81 2:1 

CASONAO OCORRA O DEBlTO, UTILIZE O COOICO ABAIXO PARA I'AGAMENTO 
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DO: Secretário Chefe de Gabinete 

AO: Secretário Municipal de Indústria e Comércio 

Sr. Vilmondes Sebastião Tomain 

Senhor Secretário: 

De ordem do Prefeito Municipal, Sr. Roberto Ângelo de 

Farias, encaminhamos o presente Processo Protocolado sob nº 

0664/2014, referente a solicitação de doação de terreno, para 

.,...._~to e tomada de providências necessárias. 

Barr do Garças/MT, 08 de abril de 2014. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E DESENVOLVIMENTO RURAL 
Centro Administrativo- Sub-Solo do Bloco IV· Tei.66.3402·2~Ramal.2014- Emall: seclndcom.pmbg@hotmail.com 

Barra do Garças MT, 08 de Abril de 2014. 

Ofício n2. 018/SICDR/2014 

Senhor Procurador 

De ordem do Senhor Prefeito, encaminho a V. Senhoria, 

processo nº 0664/14, datado de 08/04/2014, informando que após análise da 

documentação e solicitação, nosso parecer é favorável ao atendimento a solicitação 

da EMPRESA ALGODOEIRA FIBRA LTDA -MR, inscrita no CNPJ. 03.726.229/0001-04. 

Para tanto designamos para o empreendimento a área de 

18.000 m2, Quadra IND 1/5. (área com a matrícula 47.416, revertida para o 

município), frente com 100 mts. para Rua 04, fundos com 100 mts para a Rua OS, 

laterais 180 mts. para Rua 09 e 180 mts divisando com a Transpól, no Distrito 

Industrial. 

Por tanto solicitamos Vossa especial atenção em providencia 

os meios jurídicos para efetivação da doação. 

Sendo só para o momento, firmamo-nos. 

Atenciosamente. 

__.:=c::::====:J4f~·~-~;õ:;~Tõriiã~?:::::n ~' ----

AA: Dr. Emerson Ferreira Coelho Souza 
MO. Procurador Geral do Município. 
Barra do Garças- MT 

s.e. Mun. IM!ittrilt C01116nio 
Port. ,-1.010, de 0210112013 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Da: Procuradoria Jurídica 

Para: Comissão de Avaliação 

Prezado (a) Senhor (a): 

••• I a 
\:4 •••• 

~ . 

Ao cumprimentá-lo (a), sirvo-me do presente, para solicitar os bons 

préstimos de Vossa Senhoria no sentido de proceder à avaliação do terreno e 

após a confecção do Laudo este deverá fazer-se acompanhar impreterivelmente 

ao Processo. 

Sem mais para o momento, renovamos protestos de elevada 

consideração e apreço. 

Barra do Garças/MT, 02 de junho de 2014. 



-

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

LAUDODE AVALIAÇ Ã O 

A Comissão Permanente de Avaliação da Prefeitura Municipal de 

Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, avaliou um lote de terras em nome 

de PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS locado sob Lote no 

03 Quadra n°. IND1/5 - DISTRITO INDUSTRIAL com área do terreno de 

18.000,00m2 em R$ 63.171,00 (Sessenta e três mil, cento e setenta e um 

reais), e área edificada de 00,00m2 , avaliado em R$ 0,00 (-*), no total de R$ 

63.171,00 (Sessenta e três mil, cento e setenta e um reais), tomando por 

base o valor venal constante no cadastro deste Município, conforme Planilha 

Demonstrativa de IPTU e Taxas em anexo. 

Barra do Garças- MT, 09 de junho de 2014. 

k'J_p~ 
Keila Christina Araújo de Carvalho 

Membro 

Cl~:infoS 
Membro 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

DA: Comissão de Avaliação 
A: Procuradoria Jurídica 

Com o presente, encaminhamos a V. sa, Laudo de Avaliação 

do imóvel localizado sob Lot n° 03 Quadra n°. IND1/5 - DISTRITO 

INDUSTRIAL com inscrição cadastral n°. 404.009.0510.000-4 conforme 

solicitado. 

Barra do Garças-MT, 09 de junho de 2014. 
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Página-

Sequencia : 05925 3 1 1 

0 6 / 06/2014 

1 6 : 30:18 

1 

Inscrição : 404 . 009.051 0 .000- 4 

E.ndereço :9 

Proprietário : PREFE ITURA MUNICI PAL DE BARRA DO GARCAS 

Nro : Qda :IND1 /5 Lt :3 Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL 

Complemente 

Propriedade : 3 MUNICIPAL 

Situação : 2 

Frente : 3 

Estrutura : o o 
lnst. Elétrica : o o 

Rev. Externo : o o 
Requinte : 

VIr M2 Edificação : 

V.V.T. : 63.171, 00 

TOTAL VALOR VENAL : 

Area Terreno : 18.000,00 Area Edificação : 0,00 Vir M2 Terreno : 5,00 

Uso : O Gleba: O, 5849 
FATORES DE CORREÇÃO DO TERRENO 

1 ,00 Topografia : 1 1,0 

1,20 Solo : 1 1,0 

PONTUAÇÃO EDIFICAÇÃO 

Esquadrilha : o o Piso : 

lnst. Sanitária: o o Rev. lnte.: 

Acab. Externo: o o Cobertura : 

1 ,00 Conservação : O 0, 0 0 

o 

o 
o 

o 
o 
o 

Nfvel : 1 1,00 

Forro : O O 

Acab. Inter. : o o 
Total de Pontos : o 

O, 00 Alíquota : 1, 5 0 Tpo lmp : VAGO Zona : 1 Fração Ideal : 0,0000 

V.V.E. : 

63.171 ,00 
0 ,00 Taxas : 

I.P.T.U. : 

18 , 08 FUNREBOM 0, 00 

94 7, 57 TOTAL GERAL : 965,65 



• ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

PROCURADORIA JUIÚDICA 

Da: PROCURADORIA JURIDICA 

Ao: GABINETE DO PREFEITO 

Barra do Garças/MT, 03 de julho de 2014. 

ALGODOEIRA FIBRA COTTON LTDA - ME requer a doação de 

área no Distrito Industrial para instalação da empresa, cujo sua atividade 

econômica principal é comercio atacadista de algodão. 

A Secretaria de Indústria e Comércio indicou as Áreas dos Lotes 

no 03 da Quadra nº. IDN 1/5- Distrito Industrial com área total de 18.000,00m2 

em R$ 63.171,00(Sessenta e três mil, cento e setenta e um reais) tendo sido o 

mesmo avaliado no total de R$ 63.17l,OO(Sessenta e três mil, cento e setenta 

e um reais). 

Não vislumbramos nenhum óbice ao pedido pleiteado, no 

entanto, o mesmo depende de autorização legislativa, devendo ser 

encaminhado Projeto de Lei à Câmara de Vereadores. 

É o nosso parecer. 

Salvo Melhor Juízo. 



DO: Secretário Chefe de Gabinete 

À: Procuradoria Jurídica 

De ordem do Prefeito Municipal, Sr. Roberto Ângelo de 

Farias, remetemos o Proc. Protocolado sob no 0664/2014 à 

Procuradoria Jurídica para elaboração de Projeto de Lei 

atinente a matéria. 

rra do Garças/MT., 11 de julho de 2014. 
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Projeto de Lei no 070/2014, de 18 de agosto de 2014, de autoria do Prefeito Municipal, 
Roberto Ângelo de Farias, que: "Autoriza a doação do imóvel que menciona a empresa 
Algodoeira Fibra Cotton Ltda - ME. ". 

I - RELATÓRIO 

01. Trata-se de Projeto de Lei n° 070/2014, de 18 de agosto de 2014, de autoria do 
Prefeito Municipal, Roberto Ângelo de Farias, que: "Autoriza a doação do imóvel que menciona 
a empresa Algodoeira Fibra Cotton Ltda - ME. ". 

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei falando o seguinte: 

"É evidente, a necessidade da adoção, pelo poder público, de uma política 
voltada também para o desenvolvimento de empresas em nossa cidade, de modo 
a possibilitar a retomada do empreendedorismo por intermédio de ações que 
promovam incentivos para o crescimento do Município. 

Resta, portanto, demonstrado o interesse público, com o incentivo fisico 
oferecido pela Municipalidade, vez que com a implantação da empresa será 
oferecido empregos à população local, desenvolvimento da atividade econômica, 
além de propiciar aumento da arrecadação tributária. " 

03. Já o projeto autoriza o Executivo a doar a empresa Algodoeira Fibra Cotton Ltda
ME, o imóvel ali descrito para que, nele a donatária instale sua empresa (Art. 1 °); estabelece prazo 
para que se cumpra a destinação do imóvel, sob pena de reversão (Art. 2°); prevê que o prazo de 
inalienabilidade do imóvel pelo prazo de 20 anos (art. 3°); e que as despesas da doação correrão 
por conta da donatária (art. 4°). 

04. É o relatório. 

li-PARECER 

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar por 
três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de competência 
do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou pelo poder 
legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma em que deve 
ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim devemos observar a 
legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a produzir efeitos no mundo 
jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando nenhuma norma a ele 
hierarquicamente superior, dadas essa explicações passamos a análise dos requisitos mencionados: 

Rua Mato Grosso, N". 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484 /3401-2395 e 3401-2358. 
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06. - Da Competência- É indiscutível a competência do município para legislar sobre 
a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar sobre 
assunto de seu peculiar interesse: 

Constituição Federal 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

I- legislar sobre assuntos de interesse local; 

(..)" 

Lei Orgânica doM unicípio de Barra do Garças 

"Artigo 1 O - Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao seu 
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

I -legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 

li - suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber; 

(. .. )" 
07. Por outro lado, a iniciativa das leis complementares e ordinárias, também, cabe ao 
Prefeito nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Assim, não há invasão da esfera 
de competência: 

08. 

"Artigo 46 - A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao Prefeito, 
a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos, observado o 
disposto nesta lei. " 

Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide. 

09 - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do artigo 
48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 
complementar. 

1 O. - Da Legalidade: A legislação local trata da matéria no artigo 108 da Lei Orgânica 
do Município, que estabelece a possibilidade de doação pelo alcaide, mediante autorização da 
Câmara Municipal, desde que, presente a o interesse público: 

"Artigo 109 - Os bens imóveis do Município não podem ser objeto de doação, 
nem de utilização gratuita por terceiros salvo, e mediante ato do Prefeito 
autorizado pela Câmara Municipal, se o beneficiário for pessoa jurídica de 
direito público interno, entidade componente de sua administração indireta ou 
sociedade civil sem fins lucrativos, ou ainda pessoa fisica ou jurídica, quando 
presente estiver o interesse público. (ALTERADA REDAÇÃO: EMENDA N o 004 
DE 22 DE FEVEREIRO DE 1.994.). " 

11. Da leitura do artigo 109 da LOM resta claro que apenas é possível a doação de 
um bem público a um particular se presente estiver o interesse público, assim cumpre-nos 
salientar não fora juntado ao projeto nenhum documento que comprove o referido interesse 

Rua Mato Grosso, N°. 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484 I 3401-2395 e 3401-2358. 
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público, apesar disso, a justificativa do projeto fala da geração de emprego e renda incrementando 
a economia local e trazendo ganhos sociais para nossa cidade, isso somado ao parecer favorável 
da Secretária Municipal de Indústria e Comércio (Fls. 19) e da Assessoria Jurídica da 
Prefeitura (Fls. 24), nos parece suficiente para demonstrar o referido interesse, vejamos o que nos 
fala Hely Lopes Meirelles a respeito: 

O Município pode fazer doações de bens móveis ou imóveis desafetados 
do uso público, e comumente o faz para incentivar construções e atividades 
particulares de interesse local e convenientes à comunidade. Essas doações 
podem ser com ou sem encargos, e em qualquer caso dependem de lei 
autorizadora, que estabeleça as condições para sua efetivação, de prévia 
avaliação do bem a ser doado e de licitação (art. 17, I, "b ", e li, "a ", da Lei 
8.66611993). 

Para doações com encargos poder-se-á realizar licitação afim de escolher 
o donatário que proponha cumpri-los em melhores condições para a 
Administração ou para a comunidade. O certame é dispensado no caso de 
interesse público devidamente justificado; e, de qualquer forma, o instrumento 
contratual deverá conter, obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu 
cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, sendo 
dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente justificado (art. 
17, § 4) . (MEIRELLES, 2013, 3361

) . 

12. Observemos que o doutrinador acima faz menção a Lei 8.666/1993 que traz 
algumas condições para a alienação de bens públicos e que passaremos a analisar a seguir: 

"Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à 
existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de 
avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 
administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, 
inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação 
na modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 

(..) 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 
administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas 
alíneas "f ", "h " e "i "; (Redação dada pela Medida Provisória no 458, de 2009) " 

13. Em análise ao artigo acima transcrito, é permitida a doação, dispensada 
avaliação prévia e licitação, quando a mesma for feita em favor de outro órgão ou entidade 
da administração pública, bem como a fundações, o que é não o caso em apreço. 

1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. São Paulo: Malheiros Editora LTDA. 2013. 870 p. 336 

Rua Mato Grosso, N°. 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000, 
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14. Diante do exposto, cabe efetuar a análise do interesse público, o que 
evidentemente fica a cargo de Vossas Excelências, assim, afim de facilitar os trabalhos, cumpre
nos fazer uma breve explanação sobre interesse público municipal, para tal citamos o ilustre jurista 
Hely Lopes Meirelles que para solucionar o problema propõe uma distinção entre, "atividade 
jurídica" e "atividade social" cabendo a primeira as esferas governamentais "mais altas" e a 
segunda aos municípios, vejamos: 

A atividade jurídica é a que entende com a defesa externa, a manutenção 
da ordem interna, a instituição e a proteção dos direitos fundamentais do homem 
e do estado. 

A ativ{dade social é a que visa assegurar e a fomentar as condições de 
desenvolvimento da sociedade e de bem estar dos indivíduos, pela satisfação 
oportuna de suas necessidades fisicas, econômicas e espiritubis. 

A atividade jurídica cabe por índole, às esferas governamentais mais altas 
(União e Estados-membros), pela razão muito simples de que contém interesses 
nacionais e gerais relevantíssimos, a que só elas estão em condições de atender 
eficazmente. 

A atividade social, ao contrário da j urídica, está ao alcance de todas as 
esferas administrativas, porque visa a prover interesses restritos a individuas, 
comunidades reduzidas, grupos ou situações peculiares de determinadas regiões. 
As matérias que se enquadram na atividade social são sempre de competência 
municipal, privativa ou comum, conforme o caso ocorrente (MEIRELLES, 2013, 
3542). 

15. Como podemos observar da leitura supra, a matéria tem suas controvérsias e não é 
fácil a distinção do interesse público municipal, mas em resumo pode se concluir que é de 
interesse público municipal tudo aquilo que tem a ver com a atividade social do estado. Logo 
tal repasse (doação) não é proibido, encontrando respaldo na Lei 8.666/93, em especial no artigo 
17. 

16. Portanto, além das disposições contidas na legislação municipal, a doação de bens 
públicos imóveis é regulada pelo art. 17 da Lei n. 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), que a permite se cumpridas algumas formalidades: interesse público 
devidamente justificado, avaliação do imóvel, autorização legislativa, licitação na 
modalidade concorrência e doação modal (com encargos ou obrigações) e condicional 
resolutiva (com cláusula de reversão). 

1 7. O interesse público, a nosso ver existe e esta presente na geração de renda e 
empregos, mostrando-se implícito nos pareceres favoráveis da Secretária de Indústria e Comercio 
e da Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal, porém confor me já salientado anteriormente 

2 METRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. São Paulo: Malheiros Editora LTDA. 2013 . 870 p. 354 
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não nos cabe análise do mérito do projeto devendo esta ser feita pelos nobres vereadores, que 
se concluírem pela existência do interesse público prosseguirão com a votação do mesmo. 

18. A avaliação do imóvel fora juntada ao projeto, logo, aqui, não vislumbramos 
impedimento para a tramitação do mesmo. 

19. A necessidade de autorização legislativa será preenchida se for aprovado pela 
Câmara Municipal o projeto de lei, que foi encaminhado pelo Poder Executivo contendo o 
seguinte: identificação do imóvel a ser doado e da empresa beneficiária, fixação da utilidade 
econômica a ser dada ao bem, enumeração dos deveres do donatário, vedação de alienação (O 
prazo de inalienabilidade deverá estar previsto no Título Definitivo de Propriedade com o prazo 
que melhor convier ao Município), e, mais relevante, instituição das hipóteses de reversão do 
imóvel ao patrimônio público, bem como pareceres favoráveis da Prefeitura Municipal, aqui 
também salientamos que cumpre aos nobres vereadores analise das disposições. 

20. Questão delicada é a exigência de licitação na modalidade concorrência. A Lei n. 
8.666/93 somente dispensa o certame quando se tratar de doação para outro órgão ou entidade da 
administração pública, de qualquer esfera de governo (art. 17, I, "b"), todavia, tal restrição foi 
suspensa em razão de medida liminar concedida nos autos de ação direta de inconstitucionalidade 
n. 927-3, ajuizada pelo governo gaúcho perante o Supremo Tribunal Federal. 

21. Face à decisão do STF, é de se concluir que a licitação está dispensada mesmo para 
doações dirigidas a particulares. Em rigor terminológico, entretanto, pode-se afirmar que na 
maioria das vezes não haverá propriamente "dispensa" e sim "inexigibilidade" de licitação, 
porquanto a competição em geral será inviável, face à existência de um único interessado na 
obtenção do imóvel. 

22. A espécie de doação a ser escolhida é o quesito mais importante, não se 
admitindo a chamada "doação pura", isto é, feita por espírito de generosidade, sem 
subordinação a qualquer acontecimento futuro ou incerto e sem a exigência de cumprimento 
de encargo ou obrigação por parte do favorecido. 

23. A Lei n. 8.666/93 é clara a esse respeito ao dispor que o instrumento de doação 
deverá obrigatoriamente, sob pena de nulidade, mencionar os encargos do favorecido, o prazo de 
seu cumprimento e a cláusula de reversão (art. 1 7, § 4 °), esta última para o caso de cessarem as 
razões que justificaram a dádiva, de sorte que o imóvel reverterá ao patrimônio da pessoa jurídica 
doadora, vedada a sua alienação pelo beneficiário (art. 1 7, § 1 °). 

24. Por cautela, o município pode vedar a alienação a terceiros do bem doado, sob 
qualquer título, no todo ou em parte, inclusive em garantia de financiamento, pois não está 
obrigado a incluir no instrumento de doação a licença veiculada pelo art. 17, § 5°, da Lei de 
Licitações, que se trata de uma liberalidade do doador. O município também pode estabelecer qual 
o percentual máximo do valor do imóvel a ser onerado em favor de dívidas, de sorte a não correr 
o risco de perdê-lo totalmente. No caso, há regra estabelecendo que o prazo de inalienabilidade 
deverá estar previsto no Título Definitivo de Propriedade com o prazo que melhor convier ao 
Município. 

Rua Mato Grosso, N°. 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000, 
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25. Deve ser esclarecido, por fim, que o fato de o beneficiário descumprir as condições 
acordadas não importará a reversão automática do imóvel ao patrimônio do município, porque 
dificilmente o donatário entregará espontaneamente o bem, já que terá realizado obras e 
benfeitorias sobre ele e se julgará no direito de ver-se ressarcido. Assim, é de se prever que o 
município terá de ajuizar ação judicial contra o donatário para reaver o imóvel doado, daí a 
relevância de ser pactuado um rigoroso instrumento de contrato, que contemple minuciosamente 
todas as hipóteses de reversão do bem e preveja a forma de indenização das benfeitorias executadas 
pelo donatário. 

26. Importante salientar que a legislação brasileira estabelece proibições de doações 
que não atendam o interesse público, o que entendemos não é o caso em apreço. 

27. Lembramos ainda que estamos em ano eleitoral, período em que o art. 73, § 10 da 
lei 9.504/97 proíbe a doação de bens, porém como a presente lei apenas autoriza a doação 
entendemos que pode ser votada cabendo ao poder executivo, em obediência a lei supra, efetivar 
a doação apenas quando passado o período de vedação. 

"Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos 
pleitos eleitorais: 

§ 1 O. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de 
bens, valores ou beneficios por parte da Administração Pública, exceto nos casos 
de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais 
autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos 
em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua 
execução financeira e administrativa. (Incluído pela Lei n° 11.300, de 2006) " 

111- CONCLUSÃO 

28. Portanto, apresentada a mensagem, respeitadas as observações supra, não 
vislumbramos impedimento à tramitação do Projeto de Lei, cabendo aos vereadores análise 
de mérito. 

29. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 18 de agosto de 2014. 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 071/2014, de autoria 
do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, 
analisando o PROJETO DE LEI em epigrafo, resolve exarar PARECER F A VORA VEL, 
por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

~ Sala das Comissões 
~ty de----'0"'--8.:::....._ ___ de 20 14 

da Câmara Municipal, 

Ver. VALD~~-BARBOSA 
Presidente 

Ver. Dr.JOÃO RO GUES:k SOUZA 
Relator 

Ver. Dr. P 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

APROVADO 

EM~~ t l'-1 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei n° 071/14 de autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando o 
PROJETO DE LEI em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por 
entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

~n-g Sala das Comissões da Câmara Municipal, 
__ v __ de 2014. 

em ~6 de 

Presidente 

klCw~ 
SÉ DE CARVALHO 

SILVA CORREIA 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

-VOTAÇAO 
\ 

''\.0\t t -0~ 
' 

-y'\ ~ Q'ftQ /14- t .s;:oU \_ Sí);;e;._C.t.. ~ t-L\.0 W }_LA V\.\ U po_f J, \ 
... ~ VEREADORES PARTIDO SIM NÃO 

AILTON ALVES TEIXEIRA- 2° Secretário PSD ~ 
CELSON JOSE DA S. SOUSA- Vice-Presidente PV -""'\ 

~ERALMINO ALVES R. NETO PSD \::>'-

JOÃO RODRIGUES DE SOUZA PSB ()(. 

JOSE MARIA ALVES FILHO PTB ~ 

JULIO CESAR G. DOS SANTOS PSDB ~ 
MARIA JOSÉ DE CARVALHO pp I lo< 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA- Presidente PSD / ' ~e n..~ 1. \\.. \..~l <C 

ODORICO FERREIRA C. NETO- 1° Secretário PT ,.J., 

PAULO CESAR RA YE DE AGUIAR PROS "'\ 
PAULO SERGIO DA SILVA pp ~ 

REINALDO SILVA CORREIA SDD ~ 
V ALDEI LEITE GUIMARÃES PSB J\ 
V ALDEMIR BENEDITO BARBOSA PSD ~ 
I~ELITON ANDRADE DA SILVA PMDB C>-

' 

O DA VOTAÇÃO: MÉRITO 
o \..)\_..QGt.~ c~~ ú\-.o-Lu 
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